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Voto Secreto de Parlamentar: 
Esconder o Que de Quem? 

Q Brasil tem assistido a uma enorme 
polémica acerca da vIotaçao ou não do sigilo do 
voto em votaçoes secretas no Senado Federal, 
dlscutmdo apenas se o sistema de computador e 
seguro o sufIc1ente para garanUr aos Senadores o 
segredo da sua posição polltica em relação a 
certas matérias. Não ha duvida de que se a lel 
determina o sigilo. ninguém está autorizado a 
quebrá-lo. Será. no entanto, que o ponto central 
aa discussão deve ser esse? 

Em uma democracia. em que o par1amen• 
tar representa os seus eleitores, qual o senudo de 
se esconder daqueles que nele votaram a sua 
posição pohttca diante da cassação de um paria• 
mentar ou da derrubada ou não de um veto do 
Poder Executivo? O eleitor não tem o direito de 
saber como o seu representante votou? Porque 
se garante ao Parlamentar a prerrogativa de se 
esconder dos seus eleitores sob o véu do sigilo 
do voto? A verdadeira democracia comporta o 
voto escondido? 

Todos certamente se lembram das eleições 
do ano de 1995 para Presidente da Assembléia 
Legislativa do Rio de Janeiro - ALERJ. O nosso 
Poder Legislativo Estadual se encontrava total• 
mente desgastado com a opinião publica. em 
razao da falta de transparência com que a Casa 
era dirigida, o que resultava no pagamento de 
salários absurdos, engavetamento de projetos de 
lel, desperdício de dinheiro público e sessões le
gislativas em que Imperava a falta de compostura 
e respeito mutuo. 

Nessa eleição de 1995 duas candidaturas 
se apresentaram. a da situação que tinha como 
plataforma dar seguimento à polillca praticada 
até então, e a da oposição. lendo sido eu o can
didato. com uma plataforma de moralização do 
Parlamento Estadual, através da transparência, 
tanto na atividade-fim, legislativa, quanto na ativi
dade-melo. administrativa. 

Um dos maiores empecilhos à derrubada 
do regime anterior e das suas práticas pouco 
ortodoxas. residia na regra regimental do voto 
secreto para a eleição da Mesa Diretora NOs da 
oposição sablamos que o desgaste do Poder 
Legislativo 1unto ã oplnráo publíca era à época 
tão grande, que se a votação fosse aberta pode
ríamos obter a vitoria. Com a votação secreta, no 
entanto. tínhamos poucas chances, em razao de 
um estilo de fazer política de que nem gostamos 
de lembrar ... 
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Fizemos, então. uma enorme campanha, 
com o apoio da midia e da opinião pública, que 
acabou tendo êxito, para tomar o voto para a Mesa 
Diretora aberto, que tinha o seguinte mote: "De
putado, mostre a sua cara· A situação recorreu ã 
Justiça. que em boa hora decidiu que se tratava de 
questão "Interna corpons" e não Interferiu. 

O resultado todos sabemos. Venceu a De
mocracia e a ALERJ tem conseguido nos ulli· 
mos anos resgatar a sua Imagem e o seu concei
to perante a opinião pubhca, através da transpa
rência na condução das sessões legIslativas. com 
a garantia da tramitação e votação de todos os 
Pro1etos, em um regime de cordiahdade e respei
to mútuo que antes não se via. No plano admi
nistrativo foi efetivada uma verdadeira revolução. 
com a participaçao ativa do cidadão-eleitor. prin
cipalmente através da d1sponlbilização de Infor
mações no site da ALERJ na tntemet. 

Esse é apenas um exemplo do que a total 
transparência das posições pohhcas dos parla
mentares pode fazer em lavor da moralidade pu
blica e da democracia. 

O fim do sigilo do voto do Parlamentar traz, 
portanto, benefícios de toda a ordem. Não só re
vela por Inteiro o parlamentar para o seu eleitor, 
como também diminui a posslbllldade de atritos e 
desconfianças lntra-parlldarias. Toda votação se
creta é sucedida par especulações de toda a parte 
sobre quem traiu quem. ou quem não seguiu a 
indicação parlldâna, o que acaba se tornando um 

manancial para os inlnguelros e boateiros de plan
tão, e certamente enfraquece um dos pilares do 
sistema democrático, o Partido Politico 

É chegada a hora. nesse momento em que 
o Brasil começa a alcançar a sua maturidade de• 
mocrallca. de se abolir, em todas as suas formas, 
o voto secreto do Parlamentar No Estado do Rio 
de Janeiro estou apresentando Projeto de Emen
da à Constrtuiçao para reUrar do§ 2°. do arl 104 
da Constituição. o sigilo do voto na deliberação 
sobre a cassação de Deputado. e do§ 4°, do art 
115, o sigilo do voto na deliberação sobre os 
vetos do Poder Executivo. Estou apresentando 
lambem Proieto de Resolução para retirar do Re
gimento Interno da ALEAJ todas as referências a 
voto secreto 

Nao ha democracia sem transparência. Nada 
legitima o legislador a esconder do eleitor a sua 
posição pohhca sobre qualquer tema, por mais 
complexo e delicado que se1a. O fstado Demo
crático de Direito de há muito fá aboliu a possiblll· 
dade de alguém ser julgado secretamente Ê che
gada a hora de avançarmos ao ponto em que 
nenhum representante dos cidadãos deve pader 
decidir qualquer coisa em seu nome sem o seu 
conhecimento e o seu controle. Afinal, o voto 
secreto seive para esconder o que de quem? • 

Sêrr;10 Cabral a Presidente 1 
da Assembléia Leoislallva do 

Estado do RlodeJa11e110 -----

Octávio Gomes 
Presidente da OAB/RJ 

JC - O senhor foi tesoureiro, depois presidente da CAARJ e agora 
presidente da OAB O senhor vai dar continuidade ao trabalho dos drs. 
Sergio Sweiter e Celso Fontenelle ou vai ler uma meta de trabalho 
própria de lransformaçoes, por exemplo? 
OG • Claro que 11ou dar continuidade ao exelente trabalho começado pelo 
entáo presidente Serg10 Swener e ampliado pelo Celso Fontenelle E alem da 
continuidade. eu pretendo ampliar a gama de serviços. Nos estamos no 
novo milênio e obvia monte temos que nos preparar para as translmmaçoes 
e para o progresso da propna nação brasileira. Entrntanto, na vida como até 
dentro da própria Ordem dos Advogados vocé tem que se adequar para 
essas translormações e poder dar uma melhor Qualidade de vida não so 
aos advogados. mas também. aos es1agIános e aos estudantes ele Direito. 

JC - Corno o senhor encara essa tentativa de desmoralizaçáo do Judi
ciário por parte do Eleculivo na questão das Medidas Provlsorias? 
OG -Veia bem a Medida ProV1s011a esta na Constituição Federal Ela sô tem 
que ser editada se lor urgente ou de caráter relevante. E. lamentavelmente 
o Executivo busca atropelar o Legislativo editando uma série de Medidas 
Provisonas e pior, multas delas de cunho cnstahnamente mconst1tucIonaI 
O que isso acarreta? O judlc1ano està assoberbado de ações porque se 
aquela Medida Provisona fere uma lei, fere a Constiturçao federal, so cabe 
ao cidadão ir para a Justiça defender os seus interesses. Enláo o Governo 
tem que ter em mente que o Poder Executivo não é para legislar usurpando 
a função do Leg1slallvo. E o Presidente Fernando Henrique 101 o que mais 
editou Medidas Provisórias, pelo menos mais de 3 mil em seu governo 
todas desprovidas da urgéncIa e da relevância conforme delermlna a C.F 

JC - Como sera a posição da Ordem daqui para Irante diante desse 
tempo de tanto descredllo com o Judiciano? 
OG - A Ordem vai trabalhar sobre duas vertentes. A pnmena no campo 
1nstituclonal e a segunda no campo corporativista. No campo 1nst1tuclonal 
eta vat cumprir o seu papel defendendo a Constituição Federal. a boa 
apllcação das leis, a rapIda administração da justiça. os direitos humanos 
e a Ius11ça social e, obviamente, a ConstituIçao Estadual A OAB vai desem
penhar o seu papel institucional como guardião da democracia e da cIda• 
dama. Ela esta sempre vigilante e atenta para qualquer desmando por atos 
praticados por autondades que venham a violar a Const1tu1ção Federal e a 
Constituição Estadual 
A Ordem dos Advogados do Brasil é a única mshtulção que ainda não caiu 
no descreaIto a sociedade sabe que a entidade está atenta defendendo 
realmente a sociedade Por que? Porque ela lez uma historia no Brasil. Foi 
a unica msl1tu1çao que levantou, no tempo da ditadura e do arbltno. vozes 
contra aquela arb1tranedade 
No campo corporativista ela vai trabalhar defendendo o Estatudo do 
Advogado. a nossa Lei Federal e digo mais são prerrogativas e não 
priv1legIos e sim direitos inerentes ao exercício prolissional que quando o 
advogado está derendendo está la no Judiciário trabalhando. não esta 
falando em causa propna, mas sim. em nome de um cidadão Então. nos 
seremos mtransIgentes com as violações do nosso Estatuto. Aquelas 
aulondades que insistirem em violar as prerrogativas dos advogados te
rão uma resposta dura da OAB 

JC - O senhor vai criar novas subseções da OAB no interior? Quantas 
là existem hoje? 
OG - Hoje existem 54 subseções Elas sào criadas quando há necessida
de. Agora, o importante é que todos tenham consc1énc1a de que onde 
houver um advogado, a Ordem dos Advogados do Brasil. seçao do Rio 
de Janeiro la estará presente 

rato lrq111rofJAIIIR.I 

JC - O senhor vai propor ao presidente do Tribunal de Justiça a ante
cipação do horário dos trabalhos no Foro, de 11 para as 9 horas? 
OG - Eu vou me reponar ao que disse no ImcI0 da entrevista Nos esta 
mos no novo milênio Então o que é que nós temos que ver século XXI 
O Codlgo de Delesa do Consumidor apenas para citar como um exem
plo, 101 um avanço em nossa sociedade, porque ele despertou no cIda• 
dáo a certeza de que ele tem que buscar os seus direitos na Justiça. E o 
resultado de tudo isso e que ho1e se tem uma avalanche de processos no 
JudIc1ano Se por um lado e bom. por outro é ruim porque causa uma 
certa morosidade. Então. por que que nos temos que aumentar o horário 
do Foro? Por uma razão muito simples e que há uma conscIentIzaçáo 
maior do cIdadáo em buscar justiça, que se for lenta não e 1ustíça e sim 
inIushça la dizia Rui Barbosa Nós temos que aumentar esse horano para 
tomar a Justiça de lacil acesso e mais rapida Com relação a verba e o 
seguinte. se eu estou com um contingente de 5 ou 6 anos atras eu nao 
aumente, as minhas despesas de pessoal Agora em compensação os 
processos aumentaram e se estes aumentaram, aumentou o valor da 
arrecadação da taxa Judiciária das custas judiciais. Entào de cinco anos 
para cã, pode ter certeza. houve um aumento significativo de processos 
no tribunal E o pessoal conllnua o mesmo Então entendo que tem 
verba e essa questão de hora no maior pode ser benéfico a todos. não sO 
aos advogados, mas lambem aos serventuanos que irão trabalhar com 
mais tranquilidade, que poderão prestar um serviço melhor, náo sO eles 
como o próprio Juiz os oficiais de justiça o procurador o defensor e 
obviamente, o advogado Mas o mais beneficiado vai ser aquele cuja 
responsabllldade das autoridades tem que estar em primeiro lugar que é 
o cidadão porque é ele Quem paga toda essa engrenagem. Entao a 
questão de se abrir o Foro mais cedo e apenas uma questão de custo/ 
beneficio o custo diante do beneficio sera InfImtamente menor 

JC • Então a OAB vai lazer essa proposta? 
OG -A OAB vai encaminhar, inclusive demonstrando que em alguns Esta
dos o Foro ia abre mais cedo e a justiça anda melhor 
Na minha gestão quero demonstrar para o Poder Judlciano, para as auto
ridades de um modo geral que nos devemos trabalhar pelo bem comum 
em parceria sem perder a independência, o respeito e a llberdade Com o 
M1nisteno Pubhco, com a Defensoria. com a Magistratura, com o Execull• 
vo, com o Legislativo para que o povo tenha uma melhor qualidade de 
vida E isso é posslvel eu acredito que havendo determinação, coragem e, 
sobretudo. vontade de servir ã causa publica muitos sonhos podenam se 
tomar realidade Eu Vi Isso na CAARJ Quando detonei alguns projetos que 
estavam engavetados e os executei em beneficio da nossa Instituição • 




